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PROCESSO ADMINISTRATIVO №º 00001.20250120/0008-06

Rubrica

A(O) Câmara Municipal de Baturité, por intermédio do seu Agente
 de Contratação,

torna público para conhecimento dos interessados que na d
ata, horário e local

indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de

julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso II, nos termos

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Compiementar
 nº 123, de 2006 е

demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessão de julgamento das propostas:

20 de fevereiro de 2025

Link:

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuari
o/login/certame/9545a68c-

9968-4c02-b1bf-ca9c6e1d3c4b/

Horário de julgamento das propostas:
09:00 HS

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantaj
osa

para a contratação por dispensa de licitação, conforne condiç
ões, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
 Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO

Serviços Técnicos Profissionais referente ao Levantamento de Dados e Análise para

Escrituracão Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscals- EFDReinf (IR).

conforme IN RFB n° 1.234 de 11 janeiro de 2012 e suas alterações IN RFB 2.145 de 26
de junho de 2023.

QTD UND

12.0 Mes

Serviços Técnicos Profissionals referente ao Levantarnento de Dados e A
co de Dados e Análise para Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras

Informações Fiscais- EFDReinf (IR), conforme IN RFB n° 1.234 de 11 janelro de 2012 e suas alterações IN RFB 2.145 de 26 de junho

de 2023, para atender as necessidades da Câmara Municipal de BATURITE/CE. Os serviços incluem o levantamento de dados fiscais

e contábels relacionados às retenções de impostos, contribuições previdenciárias e outras informações
 fiscais da Câmara Municipal,

com a coleta, organização e análise detalhada de documentos fiscais, contratos e pagamentos sujeitos à retenção. Serão realizadas

análises de conformidade fiscal, verificando os valores retidos e recolhidos, além da identi
ficação de possiveis inconsisté ncias ou

pendências em informações fiscais anteriores. Também está prevista a elaboraçiu e validação das informações para envio à EFD-

Reinf, assegurando a conformidace com os requisitos técnicos da Receita Federa, bem como o suporte no envio eletrônico das

informações por meio do sisterra, com monitoramento do stat
us de transmissão e correção de eventuais erros ou rejeições

apontados.apontados. Os serviços contemplam ainda a orientaçãorientação sobresobre as obrigações acessórias relacionadas à EFD-Reinf, inclulndo

esclarecimento de dúvidas e a atualização da equipe da Cámara Municipal sobre mudanças normativas que impactem a escrituração

fiscal digital. Serão elaborados relatórios gerencials com o resumo das inf
ormações fiscais enviadas e análise de posslveis riscos ou

pendências identificadas, garantindo maior controle interno. Além disso, será realizada a capaci
tação da equipe interna para o

entendimento básico das rotinas da EFD-Reinf e obrigações f
iscais associadas, e será disponibilizado suporte técnico contínuo

durante o período de execução de contrato, para o esclareciment
o de dúvidas e assistência em ajustes ou atualizações nos dados
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1.2.1. Нavendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a

participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item,

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica s
e dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

http://precodereferencia.m2atecnologia.co
m.br/usuario/login/certame/9545a68c-

9968-4c02-b1bf-ca9c6e1d3c4b/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos 
procedimentos previstos

para
cadastro no link

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.b
r/usuario/login/certame/9545a68cс-

9968-4c02-b1bf-ca9c6e1d3c4b/, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaç
ão efetuada

diretamente ou por seu representante n
o Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decor
rentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fo
rnecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste
 Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa on

judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proj
eto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobr
e obra, serviços on

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou e
mpresa da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico on

subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários:

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
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